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INDICAÇÃO/ 2026

       Indico à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridos as formalidades regimentais,
que seja REITERADO apelo ao Exmo. Sr. Diretor Geral do Departamento Nacional de
Infraestrutura  de  Transportes,  Fabrício  de  Oliveira  Galvão  e  ao  Superintende
Regional  do DNIT em Pernambuco,  Bruno Lezan Bittencourt,  referente  a  seguinte
indicação de N°259/2025.

259/2025 Iluminação pública no trecho localizado na BR 104, após a Faculdade 
Uninassau até o segundo retorno que dá acesso à CEACA (Central de 
Abastecimento de Caruaru). 

      Reitero a proposição supracitada, pleiteada no ano de 2025 a qual solicitam melhorias
para a localidade em epígrafe, ciente que a realização do pleito irá possibilitar um avanço
na qualidade de vida.
       Nesse sentido reapresento a indicação supracitada esperando dos Pares desta Casa
a  aprovação  deste  pleito.  Dê-se  ciência  às  autoridades  mencionadas  e  à  imprensa
credenciada nesta Casa Legislativa.

                         
                             Caruaru, Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2026.

                                      Vereador GALEGO DE LAJES – Autor
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                          GABINETE DO VEREADOR GALEGO DE LAJES 

 

INDICAÇÃO Nº /2025  

 

           Indico à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, que 

seja realizado veemente apelo ao Exmo. Sr. Diretor Geral do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes, Fabrício de Oliveira Galvão e ao Superintende Regional do 

DNIT em Pernambuco, Bruno Lezan Bittencourt, para que, em parceria com a Prefeitura de 

Caruaru e a Neoenergia,  proceda com a iluminação pública no trecho localizado na BR 104, 

após a Faculdade Uninassau até o segundo retorno que dá acesso à CEACA (Central de 

Abastecimento de Caruaru), Caruaru-PE. 

 

                                                         JUSTIFICATIVA  

 

     Solicito ao DNIT a instalação de iluminação pública no trecho após a Faculdade Uninassau 

até o segundo retorno nas proximidades da CEACA (Central de Abastecimento de Caruaru), 

neste município. 

 

A ausência de iluminação nesse trecho tem gerado inúmeros transtornos e riscos à segurança 

da população. Trata-se de uma área de grande circulação, com forte fluxo de veículos e 

pedestres, especialmente durante a noite. No entorno estão localizados: 

  

• A Faculdade Uninassau, com grande movimentação de estudantes nos turnos da 

noite; 

• A CEACA, que funciona em horários estendidos; 

• Posto de combustível, restaurantes e comércios; 

• Bairros populosos que dependem dessa via para acesso ao centro e outras regiões 

da cidade. 

 

A iluminação nesse ponto é fundamental para reduzir acidentes, inibir ações criminosas e 

garantir a segurança viária e urbana de quem transita pela área diariamente. 

          

           Por ser trecho de rodovia federal sob jurisdição do DNIT, solicito a atenção e providências 

cabíveis deste órgão, no sentido de viabilizar a instalação de iluminação adequada nesse trajeto.         

Diante do exposto, solicito que esta Indicação seja apreciado e aprovado para 

encaminhamento às autoridades competentes, visando a inclusão das obras no 

planejamento orçamentário e operacional do município. 

 

                                     Sala das Sessões, 06 de maio de 2025.  
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